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LEI NO 1.165, DÊ,22 DE ABRIL DÉ,2024.

"Autorizo o Poder Executivo o promover oditivo de

18% (dezoito por cento) oo volor previsto' o título

de re:posse finonceiro, no Termo de Coloboraçõo de

np 007/2024, firmado entre o Município de Edeia e

o Sindicoto dos Produtores Rurois de Edéia - GO'

de modo a oportunizar o realizaçõo do XXVII

EXPOSIÇÃ7 AGROPECUARTA DE EDÉ\A - GO, e dó

outros Providências".

§ío. Ao sindicato dos Produtores Rurais de Edéia - Goiás deverá prestar

contas da fiel e exata aplicação dos referidos recursos financeiros, autorizados pela

ái"rànt" normativa, no prrro !?lTo de- ate 30 (trinta) dias, contados apos o

término das festividades XXVII EXPoélçÂo ncnoprcunnlA DE EDEIA - Go'

através de documentos de plena validade contábil e jurídica.

O PREFEITO MUNICIPAL DE EDEIA, EStAdO dC GOiáS' fAZ SAbET qUE A

Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 10. Fica o Poder Executivo autorizado a firmar e promover, atraves de

Termo Aditivo fulcrado na cláusula Quinta, do Termo de colaboraçáo de no

oo1t2o24firmado entre o Município de Edéia e o sindicato dos Produtores Rurais de

Edeia - Go, repasse complementar correspondente à R$ 300'000,00 (trezentos mil

reais), no percentrri o" 1g% (dezoito po cento)-oo 11lgr 
previsto originalmente e

cuja autorizaçáo Oãr-i" pela Lei Municipal d. !o. 1.159!24, de 06 de fevereiro de

2024, visando, por meio de contribuição pecuniária do.Poder PÚblico, a realizaçâo

da XXVI EXpoSiÇÃó 
-Ãcnopecunntn DE EDEIA GO, no Parque de

Exposições ngropecüárias de Edéia, que ocorrerá no período de 26 de abril a 05 de

maio de 2024,em conformidade com o Plano de Trabalho constante do Anexo unico

desta norma.

Art. Zo. A despesas da presente Lei Municipal serão suportadas pela

seguinte dotação orçamentárias:

MC
re§tdéfite

Orgão: 1 - PREFEITURA MUNICIPAI Oe eoÉtR

NidAdCI 16 - SECRETARIA DE AGRIC. PECUÁRIA IND' E COMÉRCIO

Dotação Orçamentári a: 21 -691.0669.2.009'3'3'90'39'00'23

SUbCICMCNTO: 23 - FESTIVIDADES E HOMENAGENS

Ficha: 0189

Fonte: 100 - Recursos Ordinários
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Art. 3o. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as

disposições em contrário.

PU BLIQUE.SE, REGISTRE§E, INTIME.SE

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE EDÉIA, Estado de Goiás, ao

22 (vintee dois) dias do mês de abril do ano de 2024 (dois mil e vinte e quatro), 1360

da República.
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